
(-.NP.UM F n- 46-444.790/0001-03
wt'w.i o io ru n t|ho.sn.g or. bt

LEI COMPLEMENTAR Nq 65. DE 22 DE MARCO DE 2022.

"Dispõe sobre criação de funções gratificâdas,

extingue a função gratificada de Assistente, atualizâ

valor de remuneração, renomeia algumas funções
gratificadas e inclui requisitos de provimentos nas

funções gratificadas do quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal, alterando dispositivos da Lei
Municípal ne 137, de 02 de fevereiro de 2005, e dá

outras providências. "

ADELMO ALVES. Prefeito Municipal de foão Ramalho, Comarca de Quatá, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte LEI:

Art. 1s. Ficam criadas as funções gratificadas de "Coordenador da Vigilância
Epidemiológica; Coordenador do CRÁS fCentro de Referência de Assistência
Social); Coordenador do Procon; Coordenador Pedagógico de Educaçâo
Infantil; Gestor de Contratos; Ouvidor-Geral e Secretário da funta de Serviço
Militar", no quadro de funções gratificadas do quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal.
Parágrafo único. Em virtude da criação das funções gratificadas previsto no caput,
as Tabelos I e II, do Anexo lll, da Lei MunÍcipal ne 731, de 02 de fevereiro de 2005,passa
a vigorar com as seguintes alterações conforme seguem abaixo:

ANEXO ill
(Lei Íúunicipal n. í31, de 2 dê fevereiÍo de 2005)

TABELA I - QUADRO DE FUNÇOES GRATIFICADAS (descrição e rêmuneração)

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO REMUNERAÇÃO
Coordenador da Vigilância Epidemiológica R$ 600,00
Coordenador do GRAS (Centro de Referência de Assistência Social) R$ 800,00

R$ 600,00
Coordenador Pedagógico de EducaÇão lnfantil R$ 1.000,00
Gestor de Contratos R$ 800,00
Ouvidor-Geral R$ 600,00
Secretário da Junta de ServiÇo Militar R$ 600,00

TABELA II -
GRATIFICADAS

ATRIBUIçÕES GERAIS E ESPECíFICAS DAS FUNçÕES

T da Fu o: Coorde Vi ilância E idem
Descrição Sumária das Atribuições e Funções
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Executar atividades de coordenaÇáo e ações de vigilância epidêmiológica no municÍpio, com a
finalidade de lnvestigar, organizar, planêjar, administrar, supervisionar, recomendar ê adotar
medidas prevenção e controle de doenças e agravos, bem como outras açÕes, programas, planos
e atívidades epidemiológicas necessárias, fazer cumprir as leis e regulamentos desta área da
saúde. Encaminhar e manter informaçôês necessárias atualizadas ao governo federal ou

estadual, conforme necêssário e solicitado.

Descrição Dêtalhade das Atribuiçõês e Funções
Realizar a investigaÉo epidemiológica das doenças, eventos e agravos detectados na Atenção
Básica; Elaborar, desenvolver e manter plano de investigação em operaÇão do sistema de busca
ativa para detêcção e notificaçâo dos óbitos ocorridos, prioritariamente dos óbitos maternos
declaÍados, dê mulher em idade fértil, infantil e fetal e dos óbitos por doença infecciosa e mal
definidos; Apoiar ou desenvolver estudos epidemiológicos ou operacionais complementares de
Doenças de Notificação Compulsória (DNC) , incluindo a âvaliação dê protocolos clínicos das
Doenças de Notiflcação Compulsória (DNC), em consonância com as prioridades definidas pelos
gestores do Sistema Nacional de Vigilância à Saúde; Recomendar e adotar medidas de
prevenção e controle dê doenças ê agravos; Fornecer orientaçÕes técnicas permanentes às
autoridades que têm a responsabilidadê de decidir sobre a exêcução de açÕês de controle de
doenças e egravos; Planêjar, organizar e operacionalizar os serviços de saúde, conhecendo o
comportamento epidemiológico da doença ou agravo como alvo das aÇões; Coletar e processar
dados, realizaÍ notificação compulsória de doenças, conforme resolução 09,05.2002, da
Secretaria de Estado da Saúde; Analisar ê inteípretar os dados processados; Recomendar as
medidas de controle indicadas; Promover as açÕes de controle indicadas; Avaliar a eÍcácia e
efetividade das medidas adotadas; Divulgar informaçÕes pertinentes; Manter dados dos
programas do Ministério da Saúde: API (lmunização), Sinan (DoenÇas de Notificaçáo
compulsória), Sim (Sistema de lnformaçáo de Mortalidade), Sinasc (Sistema de lnformaçáo
Nascidos Vivos) e TB (Tuberculose); Planejar, oÍganizaí e operacionalizar campanhas de
imunização; Executar outras atribuiçÕes e atividades necessárias corrêlatas.
Requisitos de Provimento Servidor público efetivo, que exerça cargo compatível com a

área da função. Escolaridade: nível técnico ou superior na
área da saúde.

Título da Função: Coordenador do CRAS - Centro de Referência de
Assistência Social
Descrição Sumária das Atribuições e Funçõês
Desenvolver, acompanhar e avaliar a implementaçâo dos programas, serviÇos, projetos dê
proteçáo social básica desenvolvido com as familias e indivlduos inseridos no Centro de
Referência de Assistência Social-CRAS. Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços
prestados na unidade. Organizar a alimentação de sistemas de informação e monitorar o envio
regular e nos prazos.

Descrição Detalhada das Atribuições e Funções
Desempenha atribuições como articular, acompanhar e avaliar o pÍocesso de amplantação do
CRAS e a implementaçáo dos programas, serviços, projetos de protêçâo social básica
operacionalizadas nessa unidadê; coordena execução e o monitoramento dos serviços, o registro
de informações e a avaliaÇão das ações, programas, projetos, serviços e benêfícios; participa da
elaboraçáo, acompanha e avalia os fluxos e procedimentos para garantir a efetivaÇáo da
referência e contrarreferênciasi coordenar a execuÇão das açôes, de forma a manter dialogo e
garantir a participaçâo dos proíssionais, bêm como das famílias inseridas nos serviços ofertados
pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; definir com paÍticipagâo da equipê de
profissionais, os cÍitérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias, dos
serviços ofertados no CRAS; coordenar a deÍiniçáo, .junto com a equipe de profissionais e
representantes da rede socioassistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento,
monitoramento, avaliaçáo e desligamento das famílias e indivíduos nos servigos de proteção
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renciada ao CRAS; promover a articulaÇáo entre
os socioassistênciais na área de abrangência do
meios ê as ferramentas teórico-metodológicos de

trabalho social com famÍlias e dos serviços de convivência; contribuir para a avaliação a ser feita
pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na quatidade
de vida dos usuários; efetuar aÇÕes de mapeamento, articulaçáo e potencialização da rede
socioassistencial no território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; efetuar
ações de mapeamento e articulação das rede de apoio informais existentê no território; coordenar
a alimentaÇâo de sistemas de informaçáo de âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos
de informaçôes sobre os serviços socioassistenciais Íeferenciados, encaminhando-os a
Sêcretaria Municipal de Assistência Social; participar dos processos de articulação intersetorial
no território do CRAS; averiguar as necessidades de capacitaÉo da equipe de referência e
informar a Secretaria Municipal de Assistência Social; Planejar e coordenar o processo de busca
ativa no território de abrangência do CRAS, em consonância com diretrizes da Secretaria de
Assistência Social; participar das Íeuniões de planêjamento promovidas pêla Secretaria de
Assistência Social, contribuindo com sugestÕês estratégicas para a melhoria dos serviços a

restadost Executar outras atividades necessárias correlatas

social básica de rede socioassistencial refê
seÍviços, transferências de renda e benefíci
CRAS; definir junto com a equipe técnica os

Servidor público efetivo, que exerÇa cargo compatível com a
área da funçáo. Escolaridadê mínima: Curso superior
com taeto em Serv Social ou Psicolo

Título da Função: Coordenador do Procon
Descrição Sumária das Atribuiçôes e Funções

Descrição Detalhada das Atribuições e Funções
Planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a PolÍtica Municipal de Deíesa do Consumidor;
Promover procedimento administrativo conciliatório e resolutivo no âmbito de sua competência,
dentro das regras fixadas pela legislação em vigor; Aplicar as sanções administrativas previstas
na legislaÇão de defesa do consumidor; Receber, assinaÍ, avaliar e encaminhar consultas,
denúncias ou sugestôes aprêsentadas por entidades representativas ou pessoas jurÍdicas de
direito público ou privado; Prestar aos consumidores orientação permanente sobre os seus
direitos e garantias; lnÍormar, conscientizar ê motivar o consumidor através dos meios de
comunicaÇão; Desênvolver palestras, câmpanhas, feiras, debates e outras atividades correlatâs;
Manter cadastro atualizado de reclamaçÕes fundamêntadas contra foÍnecedores de produtos e
serviÇos; Expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prêstem
inÍormaçÕes sobre questÕes de interesse do consumidoÍ nos termos do § 4' do artigo 55 da Lei
Federal no 8.078, de 1990; Mediar conflitos de consumo, podendo designar audiências de
conciliação e reuniÕes técnicas; Celebrar termos dê ajustamento de conduta com fornecedores e
demais intervenientes das ÍelaÇões de ôonsumo, com vistas à cessaçáo de práticas violadoras
dos dirêitos do consumidor ê à compensação e indenizaçâo pelos rêspectivos danos; Promover
medidas ê projêtos contínuos de educação para o consumo, podendo utilizar os diferentes mêios
de comunicação e solicitar a cooperaçáo de órgãos da AdministÍação Pública, instituiçóês de
ensino superior e sociedade civil; Participar da elaboração e acompanhamento de políticas
públicas de desestÍmulo à publicidade enganosa e abusiva, inclusive a voltada a crianças e
adolescentes; lmplementar, incentivaf e estimular o aôesso aos mecanismos públicos alternativos
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Requisitos de Provimento

Orientar o consumidor sobrê os direitos e deveres que regem as relaçôes dê consumo, Colaborar
para êfêtiva implantaçáo e execuçáo da política nacional de relaçóes de consumo; Nos termos e
limites da lei, proceder à conciliação entre as partes; Esclarecer às partes não conciliadas, sobre
a possibilidade de resoluçáo do litÍgio perante o Juizado Especial de Pequênas Causas; Elaborar,
implementar e divulgar, de Íorma ampla, projetos e trabalhos de conscientização, bem como
esclarecimentos e orientaçÕes à população sobre as relações de consumo, em especial sobre
conflitos conjunturais, porventura existentês; Executar outras atribuições correlatas.



Título da FungÉo: Gestor de Contratos
Descrição Sumária das Atribuiçôes e Funções
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itos de consumo baseedos na autocomposição entrê consumidores ede soluçáo de confl
fornecedores

Servidor público efetivo, que exerça cargo compatível com a
o. Escolaridade mínima: Ensino médio comárea da fu to

Título da Função: Coordenador Pedagógico de Educação lnfantil
Descrição Sumária das Atribuições e Funções
Responsável pela promogâo ê coordenaqão das atividades desenvolvidas na átea da educação
infantil municipal, no desenvolvimento de açÕes pedagógicas. Além de acompanhar o pÍocesso
ensino-aprendizagem, bem como o resultado de desenvolvimento dos alunos.

Descrição Detalhada das Atribuições e Funções
Coordenar e/ou participar de reuniões pedagógicas com a equipe técnica da área da Educaçáo e
com professores da êducação infantil, visando o aprimoramento das atividades desênvolvidas;
Elaborar pro.ietos ligados à área de Educaçâo lnfantil; Planejar ou orientar no planêjamênto das
atividades educacionais desenvolvidas no âmbito do ensino infantil; Prover recursos de materiais
necessários para o desenvolvimento das atividades dos primeiros anos de ensino básico, através
de requisiÇâo de materiais a serem encaminhados aos setores competentes; Acompanhar o
processo de implementação da Proposta Pedagógica da Rede Municipal de Educação de João
Ramalho; Coordenar o planejamento, a execução e a avaliação das agõês pedagógicas no âmbito
do ensino infantil; Orientar o corpo docente no desenvolvimento de suas atividades profissionais,
através de assessoria pedagógica; Acompanhar o processo de desenvolvimento dos alunos em
colaboraÇão com os docentes, demais profissionais da educaçâo, pais e responsáveis, fazendo
as mediaçÕes necessárias; ldentificar, orientar e encaminhar para serviços especializados ê
acompanhamentos necessários alunos que apresentem necessidades de atendimento
diferenciado; Participar do processo de avaliação e seleÇão do material didático-pedagógico
infantil a ser utilizadoi Acompanhar os processos de regularização da vida escolar dos alunos nos
anos iniciais de ensino da educação básica; Acompanhar o processo de ensino-aprendizagem,
tendo em vista à continuidade, avaliando e reavaliando as aÇões pedagógicas infantil; Participar
na tomada de decisÕes relativas ao calendário escolar; Coordenar reuniões pedagógicas e os dos
Conselhos de Classe; Participar da definição de critérios para constituição das turmas de ensano
infentil e de organização do quadro de pessoal e da carga horária; Participar no processo de
integraÇâo família-escola-comunidade escolar e local; Elaborar e desenvolver programas e
conjunto de açÕes gerais e específlcas voltados a educação infantil; Organizar o trabalho do
departamento; administrar os materiais do departamênto; Participar de reuniôes; Planeiar,
organizar e controlar as atividades e programas em sua área de atuaÇão, observadas as
ôompetências da unidade em que está lotadoi Chefiar, planejar, executar e supervisionar toda a
rotina administrativa da unidade de lotaÉo; OrganizaÍ, coordenar, controlar e supervisionar os
processos e outros documentos, instruindo sobre sua tramitaÇão; Exercer outras atividades
pertinentes a área de atuaÇão do departamento ou determinadas pelo Prefeito Municipal, a partir
das necessidades e demandas da área. Participar de trelnamentos, cursos, seminários, palestras
referentes a educaçáo e repassar o seu conteúdo aos demais proÍissionais da educação infantil
municipal; Realizar outras atividades correlatas,

Requisitos de Provimento Ser servidor público efetivo, com 03 (três) anos de efetivo
exercício no cargo de professor. Escolaridade mínima:
ensino superior completo em Pedagogia.
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Assêgurar a perfêita execuÇão dos contratos com a êxata correspondência dos trabalhos com o
projeto ou com as êxigências previamente estabelecidas pêla Administração.

Desc Deta hada das Atribu eFun oêsIo
Assegurar a perfeita execução do contrato, ou seja, a exata correspondência dos trabâlhos com
o proleto ou com as exigências previamente estabelecidas pela Administração, tanto nos seus
aspectos técnicos quanto nos prazos de realização pautando-se pelas cláusulas contratuais,
pelas normas rêgulamentares do serviço e pelas disposiÇÔes do edital que originou a contrataÇão,

se for o caso, e ainda: Cuidar de questÕes relativas à prorrogação de Contrato junto à Autoridade
Competente (ou às instáncias competentes), que deve ser providenciada antes de seu término
em tempo hábil, reunindo as justificativas competentes; Guidar de quêstões relativas à

comunicação para abertura de nova licitaçáo à área competente, antes de Íindo o estoque de
bens e/ou a prestação de serviÇos e com antecedência razoável; Cuidar de questões relativas à

comunicação ao setor competênte sobre quaisquer problemas detectados na exêcuçâo

contratual, que tenham implicações na atestação; Comunicar as irregularidades encontradas:

situaÇões que se mostrem desconformes com o Edital ou Contrato e com a Lei; Exigir somente o

que for previsto no Contrato. Qualquer aitêração de condiçáo contratual devê sêr submetida ao
superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes: Cuidar das alteraçÕes de

interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e devidamênte fundamentadas,
principalmente em se tratando de pedido de reêquilíbrio econÔmico-financeiro ou repactuaçáo.

Elaborar ou solicitar justificativa tácnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do

Contrato pela Administraçáo; Alimentar os sistemas informatizados do Órgão, e do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, responsabilizando-se por tais informações, inclusive quando

cobradas/solicitadas; Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos da Lei; Procurar auxílio junto às áÍeas competentes em caso de dúvidas
técnicas, administrativas ou jurídicas; Documentar nos autos todos os fatos dignos dê nota e
derivados de disposiçÕes legais; Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à
Contratada, com base nos termos Contratuais, sempre que houver descumprimento de suas

cláusulas por culpa da Contratada, acionando as instâncias superioÍes e/ou os Órgãos Públicos

competentes quando o fato exigir. Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; Esclarecer dÚvidas do representante

da contratada que estiverem sob a sua alÇada, encaminhando às áreas competentes os
problemas que surgirêm quando lhe faltar competência; Veriflcar a execução do objeto contratual,
procedêr ou encaminhar à sua medição e formaliz a atestação. Em caso de dúvida, buscar,
obrigatoriamentê, auxílio para que efetue corretamente a atestaÇâo/medição. Antêcipar-se a

solucionar problemas que afetem a relaçáo contratual (greve, chuvas, fim de prazo); NotiÍicar a

Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais, sempre por

escrito, com prova de recebimento da notificaÇão (procedimento formal, com prazo). Em caso de

obras e prestação de serviÇos de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras,

tomando as providências quê estejam sob sua alçada e encaminhando às jnstâncias competentes
aquelas que fugirêm de sua alçada. Receber e encaminhar imediatamente as FatuÍas/Notas
Fiscais, devidamente alestadas ao órgão competente, observando previamente se a fatura

apresentada pela Contratada refere-se ao objeto que foi efetivamente contratado; Fiscalizar a
manutenÇão, pela Contratada, das condições de sua habilitação e qualiÍicação, com a solicitaçáo

dos documentos necessários à avaliaçâo; Rejeitar bens e serviÇos que estejam em desacordo

com as especificaÇões do objeto contratado. A ação, nesses casos, deverá observar o que rêza

o Termo de Contrato e/ou o ato convocatório da licitaÇão, principalmentê em relação ao prazo ali
prêvisto

Servidor público efetivo, quê exerça cargo compatível com a
árêa da Íunção. Escolaridade mínima: ensino médio
com leto

Título da Função: Ouvidor-Geral
Dêscrição Sumária das Atribuições e Funçôes
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th Atribu
Receber, examinar e encaminhar reclamaÇÕes, crÍticas, apreciaÇÕes, comentários, êlogios,
pedidos de informaÇÕes e sugestÕes sobre as atividades desenvolvidas pela Administração
Municipal Direta e lndireta, e pelos seus servidores; Realizar diligências visando a obtençáo de
informagÕes e esclarecimentos junto aos setores administrativos e órgãos auxiliares acêrca de
atos praticados em seu âmbito, êncaminhando-as ao Prefeito Municipal para correiçóes,
sindicâncias, inquéritos e processos administrativos disciplinares, bem como ao Controle lnterno,
quando eivados de ilegalidades, para a instauração da Auditoria pertinente; promover a definiçâo
de um sistema de comunicação e resposta, para a divulgação sistemática do seu papel

institucional à sociedade; lnformar ao interessado as providências adotadas pelo Administrador
Público em razão de seu pedido, excepcionados os casos em que a lêi assegurar o dever de
sigilo; Definir e implantar, êm manual próprio, instrumentos de coordenação, monitoria, avaliaÇão
e controles dos procedimentos de ouvidoria; Elaborar ê encaminhar ao Controle lntêrno, relatório
semestral referente às reclamações, críticas, apreciações, comentários, elogios, pedidos de
informaçÕes e sugestÕes recêbidas, bem como dos resultados de seus encaminhamentos; propor

aos órgáos as providências que julgar pertinentes e necessárias ao aperfeiçoamento das
atividades desenvolvidas pela AdministraÇão, visando ao adequado atendimento à sociedadê e
à otimizaÇão da imagem institucional, atendendo desta forma o Princípio Constitucional da
eficiência.

Requisitos de Provimento Servidor público efetivo, que exêrça cargo compatível com a
área da função e com formação em nível superior.
DesignaÇáo por dois anos, sêndo vedada recondução.

Título da Fun o: Secretário da Junta de Servi Militar
Descrição Sumária das Atribuições e Funções
Executar atividades dê atendimento e orientaçÕes aos munícipês sobre os assuntos do Serviço
Militar; Realizar o alistamento militar; Realizar atividades de natureza administrativas necessárias
para o bom funcionamento da Junta de ServiÇo MilitaÍ no municípioi Observar e cumprir as

normas vigentes sobre o assunto, Executar outras atividades correlatas.

Descrição Detalhada das Atrib ê Funcões
Orientar ao público sobre o alistamento, convocaÇão e outros atos relacionados ao ServiÇo Militar;
íealizat o alistamento militar, utilizando as normas vigêntes para fornecer o certificado do serviço
militar previsto em Lei; Realizar atividades de natureza administrativas que ênvolvam
conhêcimentos gerais e específicos da área administrativa com açÕes operativas de planejar,
organizar, arquivar, coordenar, executar, secretariar, anotar, atender, orientar, digitar, preencher

documêntos relacionados ao exercício das funçÕes paÍa o adequado funcionamento da Junta de
ServiÇo Militar; Efetuar o lanÇamento de informaçÕes em sistemas informatizados; Executar
atividades de atendimento e oriêntaçôes aos munÍcipes sobre os assuntos da Junta de ServiÇo
Militar; Executar atividades quê sejam necessárias ao cumprimento dos obietivos do cargo, tais
como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por teleÍone ou por e-
mail, registros, informaçÕes escritas ou verbais, entre outras; Elaborar documentos como: ofícios,
memorandos, correspondências, portarias, comunicados, despachos, pareceres, atas,
declaraçÕes, certldÕes, editais díversos, planos, programas e projetos, entre outros que se
fizerem necessários para o funcionamento do serviÇo militar no munlcípio, observando as normas
técnicas de redaçâo e orientações internas; Fornecer cÓpias dos documentos militares
requeridos, após o pagamento da(s) taxa(s), multa(s) ou da comprovação de isenção por meio

de Fichas Socioeconômicas; lncluir à relaçáo de registos e assinaturas de certificados emitidos,
a ntrega de cert ficadOS m itarêS pe rante bo paS ando nos respect lvoS re atonos oU rOS

Rêce b r dOS rtónoS eX tentes na Iu nsd çáo d Sua area re laçõeS de ob I to doS cidadaos
de 1 8 a 45 anos ata rea IEA r atua iz o OS dados En m nhaI ao ó áola txa etá fla d
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Acolher, processar e encaminhar ao Chefe do Poder Executivo do Município de Joáo Ramalho e
demais setores da Administraçáo Direta e lndireta, após avaliação sumária, projêtos, sugestÕês,

reclamaçóes e denúncias da população ou entidâdes
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Art.2a - Atualiza os valores de remuneração, estabelecidos naTabela I - QUADRO DE

FUNÇÕES GRATIFICADAS [descrição e remuneração) do Anexo III, da Lei Munícipol
ne 137, de 02 de fevereíro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO lll
(Lei Municipal n. 131, de 2 de fevereiro de 2005)

TABELA I - QUADRO DE FUNÇÔES GRATIFICADAS (descrição e remunerãção)

Art.3q. Altera os títulos das funções gratificadas de "Coordenador Pedagógico",
"Diretor de Creche Municipal" e "Diretor de Unidade Escolar", para
"Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental", "Diretor de Unidade
Escolar de Educaçâo Infantil", e "Diretor de Unidade Escolar de Ensino
Fundamental", respectivamente, bem como inclui Requisitos de Provimentos nas

referidas funções.

Parágrafo único. Em virtude das alterações estabelecidas no caput, as Tabelas I e II
do Anexo lll, da Lei Municipal ne 737, de 02 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com
as seguintes alterações conforme seguem abaixo:
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tvlilitaÊOsM de vinculação, os mapas de Arrecadação e Taxas de multas e o mapa de SituaÇáo
estatÍstica, até que seja disponibilizado no sistêma informatizados; Orientar o cidadão quanto ao
pagamênto de taxas e multas militares, quando for o caso; Realizar a êntrega de Cêrtificado de
Dispensa de lncorporação - CDI; Executar os trabalhos de relaÇÔes públicas e publicidade do
ServiÇo Militar no municipioi Observar e cumprir as normas vigentes sobre o assunto; Executar
outras atividades correlatas.

Servidor público efetivo, que exerça cargo compatível com a
área da ÍunÇão. Ser pessoa de reconhecida idoneidade moral
e proÍissional, conforme Lei Federal n' 4.735164.
Escolaridade mÍnima: Ensino médio com eto

DESCRTÇÃO DA FUNçÃO REMUNERAÇÂO

Chefe de Departamento R$ 900,00

Controlador lnterno R$ 900,00
Coordenador da Biblioteca Municipal e Centro de Pesquisas R$ 600,00

Coordenador da Vigilância Sanitária R$ 600,00
Coordenador de Projetos R$ 600,00

Coordenador de Saúde Bucal R$ 600,00

Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental R$ 1.000,00
Diretor de Unidade Escolar de Educação lnfantil R$ 1.400,00
Diretor dê Unidade Escolar de Ensino Fundamental R$ 1.400,00
Pregoeiro R$ 900,00
Supervisor de Ensino R$ 1.500,00

Supervisor Municipal da SUCEN R$ 600,00

Requisitos de Provimento

Y
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ANEXO il
(Lei Municipal n. í3í, dê 2 de feverêiro dô 2005)

TABELA l- QUADRO DE FUNçÔES GRATIFICADAS {descrição e remuneração)

TABELA II - ATRIBUIÇOES GERAIS E ESPECíFICAS DAS FUNÇÔES
GRATIFICADAS

ó

DESCRTçÃO DA FUNÇÃO REMUNERAÇÃO*

Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental R$ 1.000,00

Diretor de Unidade Escolar de Educação lnfantil R$ 1.400,00

Diretor dê Unidade Escolar de Ensino Fundamental R$ 1.400,00

Título da Funqão: Coordenador PedaqóEico de Ensino Fundamental
Descrição Sumária das Atribuiçôes e Funçôes
Responsável pela promoçáo e coordenaÇão das atividades desenvolvidas no ensino fundamental
da rede municipal de educaÇão, no desenvolvimento dê aÇões pedagógicas. Além de acompanhar
o processo ensino-aprendizagem, bem como o resultado de desenvolvimento dos alunos.

Coordenar e/ou participar de reuniÕes pedagógiôas com a equipe técnica da área de Educação e
com professores do ensino fundamental, visando o aprimoramento das atividades desenvolvidas;
Elaborar projetos ligados à área do ensino fundamental; Planejar ou orientar no planejamento das
atividades educacionais desenvolvidas no âmbito do ensino fundamental; Prover recursos dê
materiais necessários para o desenvolvimento das atividades da educação básica relacionada ao
ensino fundamental, através de requisição de materiais a sêrem encaminhados aos setores
competentes; Acompanhar o processo de implementação da Proposta Pedagógica da Rede
Municipal de Educação de João Ramalho; Coordenar o planejamento, a execução e a avaliaúo
daÊ aÇÕes pedagógicas, relacionadas a área de ensino fundamental; Orientar o corpo docente do
ensino fundamental no desenvolvimento de suas atividades profissionais, através de assessoria
pedagógica; Acompanhar o processo de desenvolvimento dos alunos em colaboraÇáo com os
docentes, demais profissionais da educaçáo, pais e responsáveis, fazendo as mediações
necessárias; ldentificar, orientar e encaminhar para serviços especializados e acompanhamentos
necessários alunos que apresentem necessidades de atendimento diÍerenciado; Participar do
processo de avaliaÇão e sêleção do material didático-pedagógico fundamental a ser utilizado;
Acompanhar os processos de regularização da vida êscolar dos alunos; Acompanhar o processo
de ensino-aprendizagem, tendo em vista à continuidade, avaliando e reavaliando as açóês
pedagógicas; Participar nâ tomada dê dêcisõês rêlativas âo calendário escolar; Coordenar reuniõês
pedagógicas e dos Conselhos de Classe; Participar da definiÇão de critérios para constituição das
turmas do ensino fundamental e da organização do quadro de pessoal e da carga horária; Participar
no processo de integraÇão família-escola-comunidade escolar e local. Elaborar e desênvolver
programas e conjunto de ações gerais e especÍficas voltados ao ênsino Íundamental; Organizar o
úabalho do departamento; administrar os materiais do dêpartamênto; Participar dê rêuniões;
Planêjar, organizar e controlar as atividades e programas em sua área de atuaÇão, observadas as
competências da unidade em que está lotado; Chefiar, planejar, executar e supervisionar toda a
rotina administrativa do Departamento; Organizar, coordenar, controlar e supervisionar os
processos e outros documentos, instruindo sobre sua tramitação; Exercer outras atividades
pertinentes às diversas áreas de atuação do Departamento ou determinadas pelo Prefeito
Municipal, a partir das nêcessidadês e demandas da área. Participar de treinamentos, cursos,
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Descrição Detalhada das Atribuiçôes ê Funçõês



Seminários, pelesúas referentes a educaçáo e repassar o seu conteúdo eos demais profissionais
da educação municipal do ensino fundamental; Realizar outras atividades correlatas
Requisitos de Provimento Ser servidor público efetivo, com 03 (três) anos de efetivo

exercício no cargo de Professor. Escolaridade mínima: ensino
superior completo êm Pedegogia.

tr *i*
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Título da Função: Diretor de Unidade Escolar de Educação lnfantil
Descrição Sumária das Atribuições ê Funções
Responsável pelas atividades da respectiva unidade escolar de educagão inÍantil do municÍpio a
qual e8tiver designado.

Descrição Detalhada das Atribuições e Funçõês
Coordenar, planejar e acompanhar, junto com a equipe pedagógica, a exêcuÇáo do Projêto PolÍtico
Pêdagógico da unidade de educaÇão infantil a qual estiver lotado; Participar, junto com a equipe
pedagógica, do planêjamento e execução das reuniões pedagógicas, rêuniões de pais, e outras
atividades da unidade escolar; Zelar pelo cumprimento da função soôial da creche municipal,
dinamizando o processo de matrícula; Organizar e acompanhar os trabalhos realizados pelos
servidores em relação à limpeza, conservaÇão, alimentação e higiene; Zelar pelo cumprimento da
legislação êm vigor; Acompanhar o procêsso ensino-aprendizagem; lnformar oficialmente a
Secretariâ Municipal de EducaÇão dificuldades enfrentadas no gerenciamento da unidade escolar,
bem como solicitar providências no sentido de supri-las; Buscar, em coniunto com a equipe
pedagógica e a Secretaria Municipal de Educação, solucionar problemas administrativos e
pedagógicos que surgirem na unidade escolar; Coordenar o processo educacional do ensino
infantil na área administrativa e no encaminhamento pedagógico; Gerenciaros recursos financeiros
da unidade escolar de forma planeiada, atendendo às necessidades coletivas; Estimular os
professores de ensino infantil a participarem de cursos, seminários, encontros, rêuniÕes e outros,
buscando a fundamentaçâo, atualização e redimensÍonamento de sua função; Comunicar ao
Conselho Tutelar do município os casos de maus tratos, negligência e abandono de crianças que
acontêcerem na unidade escolar sob sua responsabilidade; Administrar os recursos financeiros e
patrimônio da unidade escolar responsável; Cumprir e fazer cumprir as determinações legais
estabêlecidas pêlos órgãos competentes, bem como, comunicar a Secretaria Municipal de
Educaçáo, as irregularidades da unidade, buscando medidas saneadoras; Coordenar e manter o
fluxo de informaçÕês entre a unidade a qual é responsável e a Secretaria Municipal de Educação;
Propor e discutir alternativas, objetivando a redução dos índices de evasão; exercer outras funçóes
correlatas.

Requisitos de Provimento Ser servidor público efetivo e estável ocupante do cargo de
Professor. Escolaridade mínima: ensino superior completo na
área de educação.

Título da Função: Diretor de Unidade Escolar de Ensino Fundamental
Descrição Sumária das Atribuiqões e Funeões
Rêsponsável pelas atividades da respectiva unidade escolâr de ensino fundamental do município
a qual estiver designado.

Descrição Detalhada das Atribuições e Funçõês
Coordenar, planejar e acompanhar, junto com a êquipe pêdagógica, a execução do Projeto PolÍtico
Pedagógico da unidade escolar do ensino fundamental; Participar, Junto com a Equipe Pedagógica,
do planêjamento ê execuÇão das reuniÕes pedagógicas, conselhos dê classe, reuniÕes de pâis, e
outras atividades da unidade escolar; Dinamizar o processo ensino-aprendizagem, incentivando
as expêriências da unidade escolar; Zelar pelo cumprimento da funçáo social da escola,
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Art. 4e. Extingue a função gratificada de "Assistente", constante na Tabela I e Tabela

Il, do Anexo lll, da Lei Municipal ns 131, de 02 de fevereiro de 2005, com redação dada
pela Leí Municípal ne 487, de 04 de dezembro de 2073.

Art. 5e. Inclui Requisitos de Provimento nas funções gratificadas: Chefe de
Departamento, Controlador Interno, Coordenador da Biblioteca Municipal e
Centro de Pesquisas, Coordenador da Vigilância Sanitária Municipal,
Coordenador de Proietos, Coordenador de Saúde Bucal, Pregoeiro, Supervisor
de Ensino e Supervisor Municipal da SUCEN, alterando a Tabela lI do Anexo lll, da
Lei Municipal ns 731, de 02 de fevereiro de 2005, que passa a vigorar com as
alterações conforme seguem:

ANEXO ilt
(Lei Municipal n. í31, dê 2 de feveÍeiro de 2005)

TABELA II - ATRIBUIçÕES GERAIS E ESPECíFICAS DAS FUNçóES GRATIFICADAS
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dinamizand o o processo de matrícula, o acesso e a permanência de todos os alunos na unidade
escoler de ensino fundamentel; Administrar o cotidiano escolar, Organizar e acompanhar os
trabalhos realizados pelos funcionários da Unidade Educetiva êm relaÇão à limpeza, conservaçáo,
alimentação e higiene; Zelar pelo cumprimento da legislação em vigor; Acompanhar o processo
ensino-aprendizagem, através dos Índices de aprovação, evasão e repetência; Contribuirjunto com
a comunidadê educativa, na valorizaÇão do espaço escolar do ensino fundamental, bem como na
sue conservagão; Acompanhar o trabelho de todos os servidores da unidade escolar, no sentido
de atender às necessidades dos alunos; Buscar em conjunto com a equipe pedagôgica,
Professores e Pais, a solugão dos problemas referentes à âprendizagêm dos alunos; Preocupar-
se com a documentaçâo escolar, desde sua elaboração, no sentido de manter os dados
atualizados, cumprindo prazos, bem como encaminhar prioridades; Solucionar problemas
administrâtivos e pêdagógicos de forma conjunta com a Secretaria Municipal de EducaÇáo;
Colaborar nas questões individuais e coletivas, que êxrjam respostas imediatas nos problemas de
disciplinas de alunos, proÍessores e funcionáriosj Buscar soluçóes alternativas ê criativas para os
problemas específicos da unidade escolar sob sua rêponsabilidade, em relação à convivência
humana, espaço fÍsico, segurança, evasão, repetência, etc.; Estimular os professores de ensino
Íundamental a participar de cursos, seminários, encontros, reuniÕes e outros, buscando a
fundamentação, atualização e redimensionamento de sua função; Comunicar ao Conselho Tutelar
do município os casos de maus tratos, negligência e abandono de crianÇas que acontecerem na
unidade escolar sob sua responsabilidade; Viabilizar o acesso e a permanência dos alunos em
idade escolar, inclusive os portadores de deÍiciências; Cumprir e fazer cumprir as determinaÇÕes
legais estabelecidas pelos órgãos competentes; Desenvolver o trabalho de direÇâo, considerando
a ética profissional; Representar a escola na comunidâde; Responsabilizar-se pêlo funcionamento
da escola a partir das diretrizes estabelecidas pela Administrâção Pública Municipal; Manter o
tombamento dos bens públicos da escola atualizado, zelando pela sua consêrvação; Assessorar e
acompanhar as atividades do Conselho Municipal de EducaÇão, Realizar outras atividades
correlatas com suas funçÕes.

Ser servidor público efetivo e êstável ocupante do cargo de
Professor. Escolaridede mínima: ensino superior completo na
área de educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO
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Requisitos de Provimento
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Título da FunÇão: Chefe de Departamento
DescriÇão Sumária das Atribuições e FunÇões

Descrição Detalhada das Atribuições e Funções
Elaborar e desenvolver programas e conjunto de aÇões gerais e específicas voltados ao
Departamento; Organizar o trebalho do depaÍtamento, administrar os materiais do departamento;
Participar de reuniÕes, Planejar, organizar e controlar as atividades e programas em sua área de
atuaÇâo, observadas as competências da unidade em que está lotado; CheÍiar, planejar, executar
e supervisionar toda a rotina administrativa do Departamento; Organizar, coordenar, controlar e
supervisionar os procêssos e outros documentos, instruindo sobre sua tramitação; Chêfiar e
coordenar a parte administrativa e operacional do Departamento; instruir seus subordinados de
modo que se conscientizem da responsabilidade que possuem; assessorar a organizaçáo de
horário e escalas de serviços; levar ao conhecimento do superior imediato, verbalmênte ou por
escrito, depois de convenientemênte apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba Íesolver,
bem como todos os documentos que dependam de decisáo superior; dar conhecimento ao
superior hierárquico de todos fatos ocorridos e outros que tenha realizado por iniciativa própria;
promover rêuniÕes periódicas com os auxiliares de serviço; coordenar a expedição de todas as
ordens relativas à disciplina, instrução e serviÇos gerais cuja execuÇâo cumpre-lhe fiscalizar;
representar o superior hierárquico, quando designado; assinaÍ documentos ou tomar providências
de caráter urgente, na ausência ou impedimento ocasional do superior hieráÍquico, dando-lhe
conhecimento, posteriormente; elaborar correspondências em gerali organizar eventos em geral;

solicitar a compra de materiais e equipamentos; atender o público em geral; Exêrcer outras
atividades pertinentes às divêrsas áreas de atuação do Departamento ou determinadas pelo

Prefeito Munrcipal, a partir das necessidades e demandas da área.

Ser sêrvidor público efetivo, que êxerÇa cargo compatÍvel com
a átea da função. Escolaridade mÍnima: Ensino médio
complêto.

Título da Função: Gontrolador lnteÍno
Descrição Sumária das Atribuições e Funções
PIanêjar, coordênar, supervisionar, executar e avaliar trabalhos de nível técnico de ampla
complexidade, consistindo no exame e análise de documentos e atos nas áreas dê controle de
gestão, gestâo orçamentária, financeira, patrimonial, de pessoas, de suprimento de bêns e
serviços ê operacional, emitir relatórios de auditoria, certificados, pareceres e informaçÕes
técnicas e executar demais atividades estabelecidas na legislação específica.

Descrição Detalhada das Atribuições e Funções
Realizar auditoria nas áreas contábil, financêira, orçamentária, de pêssoal e demais sistemas
administrativos ê opêracionais; Fiscalizar, permanentemênte, órgãos e entidadês da
administração direta e indireta, quanto ao cumprimento das leis, normas de orientação financeira
e outros normativos, inclusive os oriundos do prôprio govêrno municipal, na execução dos planos,
programas, projetos e atividades que envolvam aplicação de recursos públicos; realizar avaliação
periódica dos controles internos, visando o seu fortalecimento, a flm de evitar erros, fraudes e
desperdícios; elaborar normas complementares e operacionais no âmbito da competência do
órgão gestor do controle interno, êxaminar as prestaçÕes de contas dos agentes da
administração direta e indireta, responsáveis por bens e valores pertencentes ou confiados à
Fazenda Municipal; êmitir relatórios, certificados e pareceres sobre demonstrativos contábeis,
prestaçõês de contas e dêmais atos dê gestâo dos órgãos que compõem a administraçáo pública
municipal; avaliar a execuçào e o cumprimento dos contratos, convênios, acordos e ajustes de
qualquer natureza; acompanhar a implementaÇeo das recomendaçÕes da Câmara Municipal,

x
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Planerar, coordenar, executar e controlar as atividades do Departamento, em conjunto com seus
superlores.

Requisitos de Provimento
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Tribunal de Contas do Estado, Controladoria-Geral da União e Tribunal de Contas da União;

realizar tomada de contas especial êm casos de fraude, desvio ou aplicação irrêgular de recursos
públicos, mediante ordem de serviÇo; examinar a legalidade dos atos de admissáo, concessâo
de melhoria, progressão, promoÇão ou desligamento de pessoal, a qualquer título, na
administraÇão direta e indireta, excetuadas as nomeaçÕes para cargo de provimento em
comissão dê livre nomêaçâo e exoneraÇão; observar normas de sêgurança individual ê coletiva;
zelar pela conservação e limpêza do locâl de tÍabalho e pela guarda dos bens que lhe forem
confiados; realizar outras atribuições compatíveis com o cargo.

Requisitos de Provimento Ser servidor público efetivo, que exerça cargo compatível com
a área da função. Sêr formado em nível superior.

Título da Função: Coordenador da Biblioteca Municípal ê Centro de
Pesquisas
Descricão Sumária das Atribuições e FunÇões
Responsável direto pela Biblioteca Municipal ê o Centro dê Pêsquisas

DêscriÇão Dêtal Atribuições e Funções

Requisitos de Provimento Ser servidor público efetivo, que exerça cargo compatÍvel com
a área da função. Escolaridade mínima: Ensino médio
com leto

TÍtulo da Função: Coordenado r da Viqilância Sanitária
Descri o Sumária das Atribui ões e Fu
Realiza as atribuigôes gerais e específicas da EVISA fixadas na legislação íederal, estadual e

municipal. Compete-lhe juntamente com os demais membros da EVISA a coordenaçáo e

execuçáo das ações de vigilância sanitária, com a flnalidadê de organizar, planejar, administrar,

supervisionar e executar as pÕlíticas públicas, açÕes, programas, planos, atividades e serviços
especÍficos ligados às questões de vigilância sanitária e ambiêntal, podendo para fazer cumprir
as leis e Íegulamentos sanitários, ênquanto autoridadê sanitária, no ámbito de suas atribuições
e, nestes mesmos termos e limites, possui o direito de livre ingresso, em qualquer horário, local

e estabelecimento alvo de atuação de vigilância sanitáíia, para o exercício dê suas funçÕês.

Desc Detalhada das Atribu I E FUN
Além das atribuições fixadas na legislaÇáo fêderal, estadual e na legislação municipa lespecÍfica,
compete-lhe: Colher amostras necessárias às análises de controle ou fiscal, lavrando o(s)
respectivo(s) termo(s) de colheita; Proceder com inspeções de rotina para apuração dê infrações
e a lavratura dos respêctivos termos e autos; Verificar o atendimento das condiçÔes de saÚde ê

higiene pessoal exigidas para o exercÍcio das atividades de interessê para a saÚde; Verificar a
prôcedência e as condiçôes dos produtos, quando expostos à venda; lnterditar, lavrando o
respectivo termo, parcial ou totalmente, OS estabelecimentos que realizam atividades previstas

ulamento bem como lotês ou rtidas de rodutos, se or inobservância ouneste
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Promover e coordenar as atividades das unidades. Coordenar e/ou participar de rêuniÔes

referentes as unidades, visando o aprimoramento das atividades desênvolvidas; Elaborar projetos

ligados à área; Executar outras atribuiçÕes que lhe forem conferidas ou delegadas pelo supêrior
imediato ou Prefeito Municipal, compatÍveis com as previstas no cargo; Prover recursos de

materiais necessários para o dêsenvolvimento das atividades, através de rêquisição de materiais

a serem encaminhados aos setores competentes; Zelar pela organização, limpeza e disciplina

em geral no uso das unidades; zelar pelo correto uso dos equipamentos, materiais e obietos em
geral das respectivas unidades; atender ao público nos locais, estando disponivel para consultas
e orientações em geral; êxercer outras atividades correlatas a boa administraÇão e ao uso correto
das unidades.

{



..-

desobediência às normas regulamentadoras ou por força de evento natural; Proceder à imediata
inutilizaÇão da unidade do produto cuja adulteração ou deterioração seja flagrante, e a colheita e
interdição do restante do lote ou partida, para análise fiscal; Lavrar os autos de inÍração para início
de processo administrativo previstos nas Leis Federal e Estadual; Rêquisitar, através dê qualquer
um de seus membros a intervençáo da autoridade policial, para garantir o livre exercício de suas
funções e competência, e, quando em serviço, de qualquer outro direito, ligado diretamente ao
seu trabalho, considerando prioritariamente, o grau do interesse social a proteger; Fiscalizar
aÇôes na área de vigilância sanitária, tais como: expedição de alvarás, atuar em estabelecimentos
comerciais, coletas de água para análisê; licenciamento, ÍiscalizaÇâo e apreensão de veículos de
tÍansporte de gêneros alimentícios; atuar junto à blitz sanitárias, dentre outras atividades;
Comparecer às reuniôes ténico-científicas e administrativas quando solicitado; Emitir relatórios
periódicos. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuÍdas.
Requisitos de Provimento Ser servidor público efetivo, que exerça cargo compatível com

a áÍea da função. Escolaridade: nivel técnico ou superior na
árêa da saúde.

Título da Função: Goordenador de Projetos
Descrição Sumária das Atribuições e Funções

Descrição Detalhada das Atribuiçôes e Funcõês
Trata do planejamênto e controle de projetos. Gerencia um projeto, planejando sua exêcuÇão
antes de iniciá-lo e acompanhá-lo, com metas estabelecidas, tarefas a serem realizadas e o
progresso destas, conforme os recursos necessários disponíveis. Controla um projeto, medindo
o progresso e desempenho por um sistema ordenado pré-êstabelecido (execução e
encerramento do projeto). ldentifica riscos, suas probabilidades e impactos para estudar formas
de mitigá-los para que se garanta o andamento do projeto pelos parâmetros estabelecidos,
corrigindo açÕes sempre que necêssário. Cuidar de todas as atividades dirêtas e indiretamente
envolvidas em relagão ao proleto para o qual for designado como responsável, competindo-lhe
agir com diligência e conhecimento técnico. Garantir a qualidade, eficiência e eficácia dos projetos
sociais sob sua responsabilidade; Acompanhamento de prazos e metas; Monrtoramenlo e
avaliaaão; Aoão e erticulacão iunto a atores êstrateqicos.
Requisitos de Provimento Ser servidor público efetivo, que exerça cargo compatível com

a área da ÍunÇáo. Escolaridade mínima: Ensino médio
completo.

Título da Função: Coordenador de Saúde Bucal
Descrição Sumária das Atribuições ê FunÇões

Descrição Detalhada das Atribuiçôes e Funçôês
Orientar e consolidar os processos de planejamento e avaliaçâo bem como as análises de
resultados e impactos; Estimular a realização do processo de planejamento do sistema de saúde
do município, incluindo os investimentos êm saúdê bucal; Propor êstratégias de intervençáo,
metodologias e normas tecnicas, conforme as prioridades estabelecidas por meio da análise do
perfil epidemiológico; selecionar, elaborar, monitorar ê dar publicidade aos indicadores de saúde
bucal e da qualidede de vida da populaçáo do município, bêm como aos indicadores de
produtividade e dê qualidade para serviços dê saúde, afêtos à saúde bucal; Assessorar a
implantaçâo e desenvolvimento da adoção dos indicadores de avaliação junto ao município;
Assessorar, Monitorar e articular programas e projêtos de Saúde Bucal; Avaliar as açôes de saúde
bucal realizadas no municipio, incluindo a prestação dê serviços; Avalier o impacto das ações de
saúde bucal na qualidade de vida da populaÇáo do município; Acompanhar, avaliar e monitorar
os resultados dos proletos realizados; Gerenciar as demandas odontológicas do municÍpio, de
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Responsável direto pêlo pÍoleto para o qual for assim designado.

Promover e Participar de eventos afins à área de saúde bucal
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acordo com as prioridades definidâs a partir das anállses do levantamento epidemiológico;
Promover e divulgar a análise do lêvantamênto epidemiológico, das oportunidadês de vida dâ
populaçâo e dos riscos à sua saúde bucal; ldentificar demandas e especiÍicidades do município
de modo a orientar a sua operacionalização em conformidade às polÍticas nacional e estadual de
Saúde; ldentificar situaçÕes problema e prioridade de intervênçâo em saúde bucal. ldêntificar, a
partir dos indicadores de qualidade, da enálise do perfil epidemiológico, os riscos à saúde bucal;
Propor projetos de educaçáo continuada; Orientar e difundir as normas sanitárias para a correta
instalaÇão de consultórios odontológicos nas Unidades de Saúde; Orientar ê participar, de forma
articulada com outras instituiçÕes, do desenvolvimentô do procêsso de trabalho, envolvendo os
profissionais da área dê saúde bucal do municipio.

Requisitos de Provimento Ser servidor público efetivo que exerça cargo compatível com
a área da funço. Escolaridade mínima: Ensino superior
completo em Odontoloqia.

Título da Função: Pregoeiro
Descrição Sumária das Atribuições e Funçôes
Compete conduzir a licitagáo principalmente em sua fase externa, compreendendo a prática de
todos os atos tendentes à escolha de uma proposta que se mostre a mais vantajosa para a

administraÇáo. Abrangerá a sua atuagão, a teor do que preceitua o art. 90 do decreto
regulamentar, ã conduÇâo de todos atos públicos da Lcitaçáo.

DescriÇáo Detalhada das Atribuições e Funções
Além de outras funçôes especificadas na legislação federal, estadual e municipal, compete-lhel
Coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedimento licitatório; o
credenciamento dos interessados; o recebimento da declaraçáo dos licitantes do pleno

atendimento aos requisitos de habilitaÇão, bem como dos envelopes contendo as propostas e os
documentos de habilitaçáo; a abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificaÇão das
propostas que não atendêrem às especificaÇôes do objeto ou as condições e prazos de execuÇão
ou fornecimento fixadas no edital; a ordenaÇâo das propostas não desclâssificadas e a selêção
dos Iicitantes que participarão da fase de lances; a classificaçào das ofertas, conjugadas as
propostas e os lances; a negociaçáo do preÇo, visando à sua reduçáo; a verificação e a decisão
motivada a respeito da aceitabilidade do menor preço; a análise dos documentos de habilitaçâo
do autor da oferta de melhor preço; a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver
havido manifestaçáo de rêcorrer por parte de algum licitante; a elaboraçâo da ata da sessâo
pública; a análise dos recursos êventualmente apresêntados, rêconsiderando o ato impugnado
ou promovendo o encaminhamento do processo instruído com a sua manifestaÇão à decisão da
autoridade competente; propor à autoridade competente a homologaçáo, anulaçáo ou revogaçáo
do procedimento licitatório.

Requisitos de Provimento Ser servidor público eÍetivo, que exerça cargo compatível com
a *ea da função. Escolaridade mÍnima: Ensino médio
completo.

Título da Funeão: Supervisor dê Ensino
Descrição Sumária das Atribuições e Funçõês

Descrição Detalhada das Atribuições e Funções
Acompanhar e orientar a ação dos profissionais do mag,stério junto às unidades êscolares;
Subsidiar técnica e administrativamente a acâo dos profissionais do maqistério iunto às unidades

à

Ao Supervisor de Ensino, funÇão gratificada lotado na Secretaria Municipal de Educaçâo para
prestar assessoria pedâgógica, administrativa, técnica e Legal às Unidades Escolares e à
Secretaria Municipal de Educaçáo



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO
CNPJilvlF n. 46.4,14.790/000I-03

Página 15 de 18

Rua Benedito Soares Marcondes, 300 CEP. 19680-000 João Ramalho-SP

Fone: (18) 3998-1107 - e-mail: preÍeitura@joaoramalho.sp.gov.br

escolares; verificar a adequação dos recursos humanos e materiais necessários ao cumprimento
das atividadês educacionais e pedagógicas das unidades escolarês; promover, estimular e
fortalecer as relaçÕes interpessoais junto às unidades escolares; Retroalimentar com informaçÕes
as equipes apoiando-as no processo de negociação e de conflitos; Estabelecer e fortalêcer as
relaÇÕes externas das unidades escolares; Fomentar a articulaÇáo da rede de serviços
educacionais com as demais políticas públicas; Estimular ê propor paÍcerias entre as unidades
escolares, pais de alunos e a sociedade civil; Supervisionar os estabelecimentos de ensino e
verificar a observância dos respectivos regimentos escolares; Realizar e supervisionar as horas
de trabalho pedagógico nas unidades escolares, Fomentar a política de educação com as demais
políticas públicâs; Disponibilizar, interpretar e divulgar todas as informaçÕes relacionadas à
política educacional vigente no paÍs; Adotar como estratégia para a materializaÇâo destas
atividades a realização de visita, a prática da observaçáo participativa, o exercício da realização
de reuniÕes entÍe as partes envolvidas nos têmas em questáo, o registfo em Íêlatórios de
atividades e de processos, a consolidação e compartilhamento de informaçóes sistemáticas de
monitoramento e avaliaÇão, a geraÇão contÍnua de subsídios técnicos e administrativos e a
pesquisa bibliográfica; Apoiar as unidades escolares na elaboração do Projeto Político
Pêdagógico e administrativa das unidades da Rede Municipal, no planejamento, execuçâo,
acompânhamento e avaliaÉo das atividades curriculares inseridas no plano dê gestão da
escola, na elaboraçáo de propostas de diretrizes para avaliaçáo do procêsso de ênsino
aprendizagem, no diagnóstico das necessidades de aperfeiçoamento e atualizaÇão dos
pÍofêssores, sugerindo medidas para atendê-las, e na garantia do fluxo de comunicação entre as
atividades de supervisão da rede e a coordenaçáo pedagógica; Acompanhar o planejamento e a
avaliaçáo de metas e indicadores educacionais; Fomentar a articulação da rede de serviços entre
creches e pré-escolas; Desenvolver açÕes de aprimoramênto e formaÇáo continuada a serviço

I da educaçáo, bem como elaborar o plano de trabalho da cooÍdenação; ldentificar as demandas
dê formaÇáo continuada e estabêlêcer açÕes prioritárias; Colaborar na implantaÇão do plano de
gestão e da proposta pedagógica da êscola; Promover a socializaçáo de experiências
pedagógicas bem-sucêdidas, e ações a partir de demandas especlficas; Participar na elaboraçâo,
execução e desenvolvimento de projêtos curriculares e extracurriculares; Supervisionar e
coordenar atividades rêlacionadas com o processo de ensino e aprendizagem, estabelecendo
metas para reduzir os índices de evasão; Capacitar os professores para que incorporem práticas
de educação inclusiva e metodologias que promovam â aprendizagem de forma mais significativa,
contextualizada, com múltiplas interações, que levem em consideraçáo o contêúdo concêitual,
procedimêntal e atitudinal; Promover suporte técnico pedagógico, atualizado e inovador, visando
incessantemente à mêlhoria do ensino; Executar outras tarêfas que lhe forem atÍibuídas pelo
superior imediato, consideradas necessárias ao bom desenvolvimento da proposta pedagógica
da rede municipal de ensino; Executar outras atividades inerentes ao cargo, eventualmente não
citadas nêsta Lei Complementar. Dar suportê ao Órgáo Gestor da EducaÇão Municipal na
elaboraçáo de documentos; Exercer outras atividades peúinentes ás divêrsas áreas de atuação
do Órgão Gestor ou determinadas pelo Prefeito Municipal. Participar de treinamêntos, cursos,
seminários, palestras ÍeÍerentes à educaçâo e repassar seu conteúdo para coordenadores e
diÍetores. Realizar outras atividadês correlatas com suas funçÕes.
Requisitos
Provimento

Ser servjdor público êÍetivo ê estável. Escolaridade mínima
Ensino superior completo na área de êducação.

Título da Função: Supervisor Municipal da SUGEN
DescriÇão Sumária das Atribuições e FunÇôês
Responsável pêlo planejamento, acompanhamento, supervisão e avaliaçáo das atividades
operacionais de campo. As suas atividades exigem não só o integral conhecimento de todos os
recursos técnicos empregados na vigilância e controle de vetoÍes e endemias, mas ainda
capacidade de discernimento na soluÇão de situações nâo previstas e muitas vezes
emergenciais. Além disso, auxilia diretamente no trabalho realizado pelos agentes de campo, sob
sua orientaçáo, sendo responsável direto pela execução de todas as atividades de vigilância e
controle de vêtores e endemias, cabendo-lhe, dentro outros: vigiar para detectar focos, destruir e

de
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Art. 6e. Altera a redação do §4e do artigo Be, que integra o Capítulo Il, da Lei

Municipal na L3L, de 2 de fevereiro de 2005, com redação dada pela Lei Municipal ne

487, de 04 de dezembro de 20L3, que passa a vigorar conforme segue:

( ..1

§ 4e A gratificação a que se refere o "caput" deste arügo, por ser de

caráter temporário e inerente ao exercício da respecüva função não

integrorá o base de cálculo da conúibuição para a seguridade socíal.
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evitar a formação de criadouros, contribuir para evitar a reprodução de focos e orientar a
comunidade com açôes êducativas.

Descrição Detalhada das Atribuições ê Funçõês
Participar da elaboração do planejamento das atividades para a vigilância e controle do vetor;
Elaborar a programaçáo de supervisáo; Supervisionar e acompanhar as atividades
desenvolvidas, Dar suporte necessário para suprir as necessidades de insumos, equipamentos e
instrumentais de campo; Participar da organizaçáo e execuçáo de treinamentos e reciclagens do
pessoal de campo; Avaliar, juntamente com os supervisores de árêa, o desenvolvimento das
atividades nas suas áreas, com Íelação ao cumprimento de metas e qualidade das açóes
empregadas; Participar das avaliaÇÕes de resultados de programas no municÍpio; Trabalhar em
parceria com entidades que possam contribuir com as atividades de campo nas suas áreas de
trabalho; lmplementar e coordenar açôes que possam solucionar situaÇões não previstas ou
consideradas de emergência. Realizar inspeÇâo em armadilhas e pontos estratégicos para
descobrimento de focos, pêsquisa larvária em imóveis; Realizar a eliminação de criadouros tendo
como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.);
Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico,
aplicando inseticidas autorizados, conforme orientação técnical Orientar a populeção com relação
aos meios de evitar a proliferagão dos vetores; Utilizar corretamente os equipamentos de proteção
individual indicados para cada situação; Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos
estratégicos da sua área de trabalho; Registrar as informaÇões referentes às atividades
executadas nos formulários específicos; Trabalhar em parceria com as associaçÕes de balrros,
escolas, unidades de saúde, igrejas, centros comunitários, lideranças sociais, clubes de serviÇos,
etc. que estêjam localizados em sua área de trabalho, Avaliação periódica, .iunto com os agêntes,
das açÕes realizadas; Avaliaçâo do desenvolvimento das áreas com relaÇáo ao cumprimento de
metas e qualidade das açÕes empregadasi Solução de possíveis recusas, em auxílio aos agentes
de campo, objetivando reduzir pendências, cabendo-lhe manter atualizados os mapas ê o
reconhecimento geográfico de sua área. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem

atribuídâs.
Ser servidor público efetivo, que exerÇa cargo compatível com
a átea da função. Escolaridade mínima: Ensino médio
complêto.
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"Art. 8e. Para remuneror as ações de coordenação, direçoo,

assessoramento e de chefia dos serviços e unidades adminístrativas

que compõem o Poder Executivo Munícipal de loão Ramalho, ficam
criadas as Funções Gratificadas constantes da Tabela I do Anexo lll,
cujas atribuições estão previstos na Tabela ll, do mesmo anexo, que

integra o presente Lei.

Requisitos de Provimento

x
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ArL 74. O §3e do artigo 9e, que integra o Capítulo lll, da Lei Municipal ne 131, de 02

de fevereiro de 2005, com redação dada pela treí Munícipal ne 487, de 04 de dezembro
de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"ArLge Os cargos públÍcos que constam no Quadro de Pessoal Permanente
e no Quadro Transitório em Extinção que formam o Quadro de Pessool

Efetivo do Poder Executivo Municipal são distribuídos em escalas,

representadas por algarismos arábicos ou romanog que serão dispostas em

ordem crescente conforme o grau de responsabílidade de cado cargo.

(...)

§ 3e Osvalores constontes das tabelas que integram os Anexos lll e lV, desto

Lei, serão revisados anualmente, por ocasião da revisão geral anual
prevista no inc. X do art. 37 da Consütuição Federal, no mesmo período e

índice da revisão geral anual, conforme disposto no §3e do art. 72 do

Estatuto dos Seruidores Públicos do Município de loão Rdmalho (Lei ne 43,

de 21 de fevereiro de 2019). '

Art. Bq. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta de

dotações orçamentárias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se

necessário.

Art, 9q. O demonstrativo de Impacto 0rçamentário e Financeiro de que trata o lnclso

I do artígo 16 da Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000, seguem

demonstrados no anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 1O. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Prefeitura Municipal de João Ramalh o, em 22 de março de 2022.

)
Adelflo Alves

Prefeitd Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de foão Ramalho e de acordo com o Art.
114 da LOMIR publicada e por afixação público de costume na data supra.

Mieko e

Secretária de Administração, Finanças e Tributos
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ANEXO I

Demonstrativo de

impacto orçamentário

e financeiro

(Art. 16 da Lei Complementar n. 101/2000)
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DE: ASSESSORIA CONTÁBIL / FINANCEIRA
Para: GABINETE DO PREFEITO

Assunto: Impacto econômico-financeiro na alteração de FG.

Submetido a nossa análise o anteprojeto de Lei anexo
para elaboração do impacto orçamentário/financeiro, elaboramos abaixo o
referido cálculo que, S.M.J. é o custo adicional das medidas contidas no referido
projeto de lei.

1) DOS DADOS NECESSÁRIOS

/ Das alterações, criação e extinção de Funções Gratificadas (Arts. 1o, 20 e 4o)

2) DA METODOLOGTA DE CÁLCULO

/ Das alterações, criação e extinção de Funções Gratificadas (Arts' 1o, 2o e 4o)

= 9.000,00 x 10 (meses) = R$ 90.000,00

DEscRrçÃo DA FUNçÃo Atual Proposta Qtd Dif.
Chefe de Oepartamento R$ 600,00 900,00 o 1.800
ContÍolador lntemo R$ 600,00 900,00 1 300
CooÍdenador da Biblioteca e Centro de Pesquisas R$ 400,00 600.00 I 200
Coordenador da Vigilância Sanitária Municipal R$ 400,00 600,00 1 200
Coordenador de Projetos R$ 400,00 600,o0 1. 200
Coordenador de Saúdê Bucal RS 400,00 600,o0 1 200
Coordenador da Vigilância Epidemiológicâ 600,00 1 600
Coordenador do CRAS I 800

Coordenador do Procon 600,00 1 600

Coordenador Pedagógico de Educação lnfantil R$ 800,00 1.000,00 1 200

Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental Rs 800,00 1.000.00 1 200

Diretor de Unidade Escolar de Educaçáo lnfantil Rs 1.200,00 't .400,00 200
DiretoÍ de Unidade Escolar de Ensino Fundamental R$ 1.200,00 1 200

Gestor de Contratos 800,00 2 1.600

600,00 I 600

Pregoeiro R$ 600,00 900,00 1 300

Secretário da Junta de Serviço Militar 600,00 1 600

Supervisor de Ensino R$ 1.200,00 1 300

Supervisor Municipal da SUCEN R$ 400,00 600,00 1 200

Assistente (Art. 4') R$ - 300,00 -1 -300
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ú

800,00

1.400,00

Ouvidor-Geral

1.s00,00
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2) DO IMPACTO ORçAMENTÁRIO, FTNANCEIRO E SOBRE A R.C.L.

ESPEGIFICAÇÃO VALORES R$
1. Su erávit Financeiro Exerc. Anterior I 3.083.000
2. Receita total Prevista - Í uida 31.000.000

34.083.000
4. Custo o entário á considerado anteriormente 1.397.722
5 - Custo Considerado na Folha de to 988.207
6. Custo Atual
7. Custo Total Atual 't.487.722
8. lmpacto OrÇar lentário (7/2) 4,79
9 - lmpacto Financeiro (7/3) 4,36
9- l4npacto RCL 5,75
I - Balanço 2.02 | dados preliminarcs- sLrjeito a alterações.
2 - RCL plojcla para o exercicio 2022, com base no excrcício de 2021

A Receita Corrente liquida projetada pâra o exercício com base na
apurada no exercício de 2021 e de R$ 25,843.862

A Despesa com pessoal projetada para 2022, com base na
apurada no exercício de 2021 , iá computado o presente impacto e de R$ 11 .056.407

Portanto, o índice percentual previsto é de 42,78 7o. dentro do
limite legal da LRF - LC í01/00

5 - ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA;

Valor da Despesa no 10 Exercício 1.487.722
lmpacto o/o sobre o OrÇamento do 1o Exercício 4,79
lmpacto % sobre o Caixa no 1o Exercício 4,36

Valor da Despesa no 2" Exercício 1.505.722
lmpacto 7o sobre o OrÇamento do 2o Exercício 4,84
lmpacto % sobrê o Caixa no 20 Exercício 4,41

Valor da Despesa no 30 Exercício 1.505.722
lm cto 7o sobre o O ento do 30 Exercício 4,44
lmpacto o/o sobre o Caixa no 3o Exercício 4,41

Diante dos demonstrativos apresentados acima, sobre o lmpacto
Orçamentário-Financeiro e sobre a Recêita Corrente Líquida, demonstra que não haverá

extrapolação dos limites preconizados pela LC '101/00

Era o que nos cu

<ht!.r/www.5eórô q.v.br/

ANTONIO CARLOS DE ARAUJO

I

cT lSP 162.028/0-9

3. Disponibilidade Financeira (1+2)

90.000


